Legismap Roncarati
CAE analisa cobertura de recém-nascidos com doencas por planos de salde

Com 12 itens na pauta, a Comissao de Assuntos Econémicos (CAE) reldne-se terca-feira (3), as 10h,
para deliberacao de projetos de lei, entre eles o que proibe planos privados de saude de excluirem
cobertura a doencas e lesdes preexistentes em recém-nascidos (PL 5.703/2023).

Conforme a Lei dos Planos de Saude (Lei 9.656, de 1998), deve-se prestar cobertura assistencial ao
recém-nascido, cujo pai ou mae seja usuario do plano, nos primeiros 30 dias apds o nascimento. O
recém-nascido tem direito a ser inscrito no plano nesse primeiro més sem precisar cumprir o
periodo de caréncia.

Contudo, segundo a autora do projeto, senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA), tal lei ndao impede a
exclusdo de cobertura dos recém-nascidos com doencas ou malformacdes congénitas. A matéria
tem o parecer favoravel da relatora na CAE, senadora Teresa Leitdo (PT-PE).

Fonte: Agéncia Senado, em 29.11.2024
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